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	INDICAÇÃO Nº071/2013




AUTORIA: Vereadores SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA E MARCELO MARTINEZ ACOSTA – “JAPINHA”.  
INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DE PROGRAMA ANTIDROGAS DENTRO DO PPA (PLANO PRURIANUAL).
                                        Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal criar Programa  Antidrogas dentro do PPA (PLANO PLURIANUAL).

                                                      JUSTIFICATIVA
                                          Considerando a inexistência de programas públicos de prevenção ao uso indevido e abuso de drogas;

                                          Considerando o aumento significativo do número de casos de pessoas, inclusive crianças e adolescentes, dependentes de drogas e álcool em Campo Novo do Parecis, que necessitam de atendimento especializado para sua recuperação;

                                          Considerando que é grande preocupação em recuperar os dependentes de drogas, tendo em vista a reinserção destes na comunidade;

                                          Considerando que o material humano deve ser prioridade para os agentes políticos em todas as esferas governamentais;

                                          Considerando que a dependência química é um problema que vai além do âmbito familiar, tornando-se um problema social que não diferencia classe social nem faixa etária, necessitando a intervenção dos agentes públicos e entidades sociais organizadas;

                                          Considerando proporcionar ao ser humano oportunidades para viver com dignidade, livre dos transtornos decorrentes do uso e abuso de drogas licitas e ilícitas, através da prevenção, tratamento e reinserção social;

                                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.

                                         Ver: SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA   
                                         Ver: MARCELO MARTINEZ ACOSTA 

                                                                   “JAPINHA”     

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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